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Acrescenta-se o §4º, ao artigo 22, do Projeto de Lei nº 265, de 2021:

§ 4º O Poder Executivo implantará e disponibilizará no Portal da Transparência acesso aos
dados da execução dos programas sociais, atualizados mensalmente, abrangidos ou não pelo
Programa Bolsa do Povo, com filtros por município, entidade, mês, busca geral ou consulta
por beneficiário específico, por meio do nome, Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Número
de Identificação Social (NIS), Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), acessíveis
ao público, representados em meio digital, estruturados em formato aberto, processáveis
por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita
sua livre utilização, consumo ou cruzamento, bem como link específico para recebimento de
denúncia sobre fraudes ou inadequação de pagamentos.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 221/2021 concentrou a gestão de benefícios, ações e projetos, com ou
sem transferência de renda de diversos programas sociais no denominado "Programa Bolsa do
Povo".

Nos programas em que há transferência de renda é crucial que o Executivo Estadual
disponibilize uma página específica para dar transparência dos repasses de forma clara e
objetiva, a exemplo do Portal da Transparência do Governo Federal, mantido pela
Controladoria-Geral da União, no qual é possível consultar a lista de beneficiários do
Auxílio Emergencial com os respectivos pagamentos das parcelas
http://www.portaldatransparencia.gov.br/beneficios/consulta?tipoBeneficio=6&ordenarPor=mun
icipio&direcao=asc

A página oficial da CGU - Controladoria-Geral da União informa que os dados do Auxílio
Emergencial serão atualizados mensalmente no Portal da Transparência. Essas informações se
juntam aos demais benefícios já publicados, como: Benefício de Prestação Continuada (BPC),
Bolsa Família, Garantia-Safra, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) e
Seguro Defeso, consolidando dados sobre recursos públicos federais destinados a milhões de
beneficiários.

A assessoria desta bancada acessou o Portal da Transparência do Auxilio Emergencial
Federal e constatou que os dados estão disponibilizados de forma detalhada e possibilita
várias combinações de consulta, por estado, por cidade, por mês. Para demonstrar a
facilidade do portal, traz-se como exemplo a consulta do Município de Fernando Prestes
através do link http://www.portaldatransparencia.gov.br/beneficios/auxilio-emergencial?
uf=SP&municipio=19770&de=01/07/2020&ate=31/07/2020&tipoBeneficio=6&nomeMunicipio=SOCORRO&o
rdenarPor=beneficiario&direcao=asc.

Em referido endereço,  acessando o ícone "PAGINAÇÃO COMPLETA", tem-se a lista dos
beneficiários do auxílio emergencial de julho de 2020 com a informação completa, se houve
pagamento, o valor ou se foi bloqueado/cancelado.

A página de consulta do Auxilio Emergencial Federal também conta com um link de denúncia
direto do Ministério da Cidadania em que as manifestações serão registradas por meio da
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ferramenta Fala.BR. Outra possibilidade é indicar, por exemplo, se uma pessoa física
específica recebe um benefício indevidamente. Para isso, o Portal também disponibiliza a
ferramenta "Fique de Olho!" em cada ficha de detalhamento. Se o beneficiário tiver
recebido o crédito da parcela de forma indevida, também está disponível, na ficha de
detalhamento, o link para devolução voluntária.

Apesar de o Projeto de Lei aprovado não prever penalidade para as situações que envolvam
fraudes ou irregularidades no recebimento dos benefícios, entende-se que  a criação de um
canal de denúncia é essencial e de bom tom.

Buscou-se inspiração no modelo de transparência adotado pelo Governo  Federal, que
instituiu o bem-sucedido programa de auxílio emergencial tanto no aspecto da transferência
de renda diretamente ao beneficiário quanto na disponibilização das informações ao
cidadão, com mecanismo de controle social através de canal de denúncia eficiente.

No caso da Lei Estadual existe uma peculiaridade que impõe maior vigilância, pois os
recursos poderão ser transferidos também a municípios, organizações não-governamentais,
órgãos, associações de pais e mestres e representante da Assembleia Legislativa, segundo
os critérios do artigo 2º, incisos V e VI  c.c com o §3º, todos do Projeto de Lei nº
221/2021, de forma que o acesso individualizado dos beneficiários poderá ser prejudicado
nessa modalidade de transferência de renda.

Por esse motivo justifica-se a proposição da presente emenda a fim de permitir o
acompanhamento da destinação dessas verbas públicas de forma clara e precisa.
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